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LEI N° 4.579, DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, 
destinado a suprir dotações que se encontram com 
insuficiência de saldo. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.938/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro 
de 2017, no valor de R$ 1.580.000.00 (um milhão, quinhentos e oitenta mil reais), destinado a 
suprir dotações que se encontram com saldos insuficientes, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

020801 	SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0002.2026.0000 — Programa Transporte de Alunos 
(114) - 3.3.90.39.00 — 02.220.010 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 	 R$ 890.000,00 
(116) - 3.3.90.39.00 — 05.220.011 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 	 R$ 690.000,00 

Art. 2". O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

020803 	SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0002.2026.0000 — Programa Transporte de Alunos 
(130) — 3.3.90.39.00 - 02.213.002 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 	R$ 890.000,00 
(131) — 3.3.90.39.00 - 05.213.001 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 	R$ 690.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibttinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - C$PJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

